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EDITAL NO 04/2010 

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições 

legais e em atendimento à Lei Complementar no 105, de 17 de janeiro de 2002, e à Resolução no 

135/2009, COMUNICA, pelo presente Edital, aos interessados que: 

1. As questões das disciplinas da prova objetiva serão distribuídas conforme especificação 

abaixo, servindo esta ordem como critério de preferência para desempate na classificação 

parcial: 

 NÍVEL SUPERIOR - 80 QUESTÕES 

 CARGOS  DISCIPLINAS (ordem para desempate)  
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

1 

ASSISTENTE JURÍDICO 

1. Direito Civil 10 

2. D. Processual Civil 10 

3. Direito Penal 10 

4. D. Processual Penal 10 

5. Direito Constitucional 10 

6. Direito Administrativo 10 
7. Direito das Pessoas Portadoras de    
     Deficiência; Direito do Idoso 
     Direito da Criança e do Adolescente 
     Direito do Consumidor  5 

8. Português 15 

2 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

1. Direito Civil 10 

2. D. Processual Civil 10 

3. Direito Penal 10 

4. D. Processual Penal 10 

5. Direito Constitucional 10 

6. Direito Administrativo 10 
7. Direito das Pessoas Portadoras de    
     Deficiência; Direito do Idoso 
     Direito da Criança e do Adolescente 
     Direito do Consumidor  5 

8. Português 15 

3 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
1. Direito Civil 10 

2. D. Processual Civil 10 



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça - Presidência 
 

3. Direito Penal 10 

4. D. Processual Penal 10 

5. Direito Constitucional 10 

6. Direito Administrativo 10 
7. Direito das Pessoas Portadoras de    
     Deficiência; Direito do Idoso 
     Direito da Criança e do Adolescente 
     Direito do Consumidor  5 

8. Português 15 

4 

TAQUÍGRAFO 

1. Noções Básicas de Taquigrafia 30 

2. Português 20 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 

5. Informática Básica 10 

5 

PSICÓLOGO 

1. Psicologia 30 

2. Português 20 
3. Direito das Pessoas Portadoras de     
    Deficiência; Direito do Idoso 
    Direito da Criança e do Adolescente;  10 

4. Direito Constitucional 10 

5. Direito Administrativo 10 

6 

ASSISTENTE SOCIAL 

1. Assistência Social 30 

2. Português 20 
3. Direito das Pessoas Portadoras de    
    Deficiência; Direito do Idoso 
    Direito da Criança e do Adolescente;  10 

4. Direito Constitucional 10 

5. Direito Administrativo 10 

7 

ANALISTA DE SISTEMAS 

1. Análise de Sistemas 30 

2. Português 20 

3. Direito Constitucional 15 

4. Direito Administrativo 15 

8 

ANALISTA DE SUPORTE 

1. Análise de Suporte 30 

2. Português 20 

3. Direito Constitucional 15 
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4. Direito Administrativo 15 

9 

ECONOMISTA 

1. Finanças Públicas 18 

2. Orçamento e Contabilidade Pública 17 

3. Matemática e Raciocínio Lógico 10 

4. Português 10 

5. Direito Constitucional 10 

6. Direito Administrativo 10 

7. Informática Básica 5 

10 

CONTADOR 

1. Contabilidade Geral 18 

2. Orçamento e Contabilidade Pública 17 

3. Matemática e Raciocínio Lógico 10 

4. Português 10 

5. Direito Constitucional 10 

6. Direito Administrativo 10 

7. Informática Básica 5 

11 

TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

1. Noções Básicas de Administração 18 
2. Noções de Administração de Recursos    
    Humanos  17 

3. Direito Administrativo 10 

4. Direito Constitucional 10 

5. Português 15 

6. Matemática e Raciocínio Lógico 5 

7. Informática Básica 5 

12 

BIBLIOTECÁRIO 

1. Biblioteconomia 30 

2. Português 20 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 

5. Informática Básica 10 

13 

TÉCNICO EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

1. Comunicação Social 30 

2. Português 20 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 
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5. Informática Básica 10 

14 

PEDAGOGO 

1. Pedagogia 30 

2. Português 20 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 
5. Direito das Pessoas Portadoras de    
    Deficiência; Direito do Idoso 
    Direito da Criança e do Adolescente 10 

15 

BACHAREL EM LETRAS 

1. Português 30 

2. Direito Constitucional 20 

3. Direito Administrativo 20 

4. Informática Básica 10 

 NÍVEL MÉDIO - 50 QUESTÕES 

 CARGOS  DISCIPLINAS (ordem para desempate) 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

16 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

1. Português 15 

2. Direito Constitucional 10 

3. Direito Administrativo 10 

4. Informática Básica 10 

5. Matemática e Raciocínio Lógico 5 

17 

PROGRAMADOR 

1. Informática Básica 20 

2. Português 10 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 

18 

TÉCNICO EM MICRO 
INFORMÁTICA 

1. Informática Básica 20 

2. Português 10 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 

19 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 

1. Português 10 

2. Direito Constitucional 10 

3. Direito Administrativo 10 

4. Leis de Trânsito 10 

5. Primeiros Socorros 10 
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20 

MOTORISTA 

1. Leis de Trânsito 15 

2. Português 10 

3. Direito Constitucional 10 

4. Direito Administrativo 10 

5. Primeiros Socorros 5 

  

1.1 Cada questão vale 1 (um) ponto, totalizando a prova objetiva para Nível Superior 80 (oitenta) 

pontos e para Nível Médio 50 (cinquenta) pontos.    

2. CRITÉRIO DE DESEMPATE NA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

2.1 Na hipótese de empate na nota da prova objetiva, serão aplicados sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate para classificação parcial: 

a) O candidato que obtiver maior nota em cada disciplina por ordem de preferência, conforme quadro 

anterior; 

b) O candidato com maior idade.  

3. Terão as redações corrigidas os candidatos que forem classificados na prova objetiva, 

obedecendo à seguinte ordem de classificação: 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS LOCAL VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO 
PARA 

CORREÇÃO DA 
REDAÇÃO 

LOCAL DE 
PROVAS 

ASSISTENTE 
JURÍDICO 

ACRELÂNDIA  1 12o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

ASSIS BRASIL 1 12o 
BRASILÉIA 2 24o 
BUJARI 1 12o 
CAPIXABA  1 12o 
CRUZEIRO DO SUL 4 68o 
EPITACIOLÂNDIA 1 12o 
FEIJÓ 1 12o 
MÂNCIO LIMA 1 12o 
MANOEL URBANO 1 12o 
PLÁCIDO DE CASTRO 2 24o 
RIO BRANCO 6 110o 
SENA MADUREIRA 2 24o 
SENADOR GUIOMARD 2 24o 
TARAUACÁ  1 12o 

XAPURI 2 24o 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 
ACRELÂNDIA  3 58o CRUZEIRO 

DO SUL E ASSIS BRASIL  3 58o 
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BRASILÉIA 8 90o RIO 
BRANCO BUJARI 3 58o 

CAPIXABA 3 58o 
CRUZEIRO DO SUL  10 120o 
EPITACIOLÂNDIA 3 58o 
FEIJÓ 6 90o 
MÂNCIO LIMA 3 58o 
MANOEL URBANO 3 58o 
PLÁCIDO DE CASTRO 6 95o 
RIO BRANCO 25 250o 
SENA MADUREIRA 6 95o 
SENADOR GUIOMARD 6 95o 
TARAUACÁ 6 90o 

XAPURI 6 95o 

TAQUÍGRAFO RIO BRANCO 4 88o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

ACRELÂNDIA 1 12o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

ASSIS BRASIL 0 10o 
BRASILÉIA 3 26o 
BUJARI 1 12o 
CAPIXABA 2 20o 
CRUZEIRO DO SUL 5 40o 
EPITACIOLÂNDIA 2 20o 
FEIJÓ 1 12o 
MÂNCIO LIMA 1 12o 
MANOEL URBANO 1 12o 
PLÁCIDO DE CASTRO 2 20o 
RIO BRANCO 38 160o 
SENA MADUREIRA 3 26o 
SENADOR GUIOMARD 1 12o 
TARAUACÁ 4 28o 

XAPURI 4 28o 

PSICÓLOGO 

BRASILÉIA 1 18o CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

CRUZEIRO DO SUL 3 46o 
RIO BRANCO 4 58o 

TARAUACÁ 1 16o 

ASSISTENTE SOCIAL  

BRASILÉIA 1 18o CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

CRUZEIRO DO SUL 3 46o 
RIO BRANCO 4 58o 
TARAUACÁ 1 16o 

ANALISTA DE 
SISTEMA RIO BRANCO 5 80o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

ANALISTA DE 
SUPORTE RIO BRANCO 3 66o CRUZEIRO 

DO SUL E 
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RIO 
BRANCO 

ECONOMISTA RIO BRANCO 2 24o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

CONTADOR RIO BRANCO 2 24o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO  RIO BRANCO 2 44o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

BIBLIOTECÁRIO RIO BRANCO 1 12o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

TÉCNICO EM 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

RIO BRANCO 2 34o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

PEDAGOGO RIO BRANCO 3 66o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

BACHAREL EM 
LETRAS/PORTUGUÊS RIO BRANCO 3 36o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO 
BRANCO 

 
 

NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO LOCAL VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO 
PARA 

CORREÇÃO DA 
REDAÇÃO 

LOCAL DE 
PROVAS 

AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 

ACRELÂNDIA 2 44o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO BRANCO 

ASSIS BRASIL 2 44o 
BRASILÉIA 3 66o 
BUJARI 2 44o 
CAPIXABA 2 44o 
CRUZEIRO DO SUL 3 66o 
EPITACIOLÂNDIA 3 66o 
FEIJÓ 3 66o 
JORDÃO 2 44o 
MÂNCIO LIMA 2 44o 
MANOEL URBANO 2 44o 
MARECHAL 
THAUMATURGO 2 44o 
PLÁCIDO DE CASTRO 3 66o 
PORTO ACRE 2 44o 
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PORTO WALTER 2 44o 
RIO BRANCO 10 150o 
RODRIGUES ALVES 2 44o 
SANTA ROSA DO PURUS 2 44o 
SENA MADUREIRA 3 66o 
SENADOR GUIOMARD 3 66o 
TARAUACÁ 3 66o 

XAPURI 3 66o 

PROGRAMADOR DE 
COMPUTADOR RIO BRANCO 0 30o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO BRANCO 

TÉCNICO EM 
MICROINFORMÁTICA RIO BRANCO 0 50o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO BRANCO 

MOTORISTA OFICAL  RIO BRANCO 5 90o 
CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO BRANCO 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 

ACRELÂNDIA 1 8o 

CRUZEIRO 
DO SUL E 

RIO BRANCO 

ASSIS BRASIL 1 8o 
BRASILÉIA 1 10o 
BUJARI 1 10o 
CAPIXABA 1 10o 
CRUZEIRO DO SUL 1 10o 
EPITACIOLÂNDIA 1 8o 
FEIJÓ 1 8o 
MÂNCIO LIMA 1 8o 
MANOEL URBANO 1 8o 
PLÁCIDO DE CASTRO 1 8o 
RIO BRANCO 7 34o 
SENA MADUREIRA 1 8o 
SENADOR GUIOMARD 1 8o 
TARAUACÁ 1 8o 

XAPURI 0 8o 
 
 
4. Ficam alterados o Item 5.12, o item VI – Contabilidade Geral, 6, do conteúdo programático 
para o cargo de Contador e o item 11.2, assumindo as seguintes redações: 

 

5.12 A prova de redação será aplicada a todos os candidatos e somente serão corrigidas as redações 
dos candidatos com classificação expressa na tabela do item 3 deste Edital. 

 

VI – Contabilidade Geral,  

6. Lei no 6.404/76 e legislação complementar. Comitê de Pronunciamentos Contábeis: 
Pronunciamento Conceitual Básico; Pronunciamentos de no 01 até 13, 15 até 33, 35 até 40 e 43. 

 

11.2 O Concurso terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada essa validade por igual 
período. 
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Rio Branco, 02 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

Desembargador Pedro Ranzi 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre 


